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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
  

FICHA DE COMPONENTE CURRICULAR

 

CÓDIGO:
 

COMPONENTE CURRICULAR:
Saúde Cole�va II

UNIDADE ACADÊMICA OFERTANTE:
Faculdade de Odontologia

SIGLA:
FOUFU

CH TOTAL TEÓRICA:
60 horas

CH TOTAL PRÁTICA:
-

CH TOTAL:
60 horas

 

1. OBJETIVOS

- Proporcionar aos acadêmicos de odontologia o reconhecimento e reflexão sobre a polí�ca nacional de
saúde e seus desdobramentos na saúde bucal cole�va.

- Analisar e refle�r sobre as questões emergentes que envolvem as polí�cas públicas, bem como suas
implicações na prá�ca odontológica e na vida co�diana de sujeitos sociais.

 

2. EMENTA

Histórico, formação e organização da Polí�ca Nacional de Saúde. Atenção Primária à Saúde. Diretrizes
para estruturação da atenção em saúde bucal no Brasil. Modelo e Rede de Atenção à Saúde. Polí�ca
Nacional de Humanização. Educação em Direitos Humanos. O trabalho do cirurgião-den�sta diante das
principais polí�cas públicas e estatutos brasileiros.

 

3. PROGRAMA

1. História das Polí�cas Públicas de Saúde no Brasil.

2. Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e competências.

3. Polí�ca Nacional de Atenção Básica e Estratégia Saúde da Família.

4. Polí�ca Nacional de Saúde Bucal.

5. Redes de Atenção à Saúde: princípios, obje�vos, elementos da rede.

6. Redes Prioritárias do Sistema Único de Saúde.

7. Polí�ca Nacional de Humanização.

8. Educação em Direitos humanos.

9. Polí�ca Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança, Estatuto da Criança e do Adolescente,
Estatuto da Juventude.

10. Polí�ca Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora.

11. Polí�ca Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Traves�s e Transexuais.

12. Polí�ca Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência e Estatuto da Pessoa com Deficiência.
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13. Polí�ca Nacional de Atenção à Saúde da Pessoa Idosa, Estatuto do Idoso.
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6. APROVAÇÃO
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Coordenadora do Curso de Graduação em Odontologia

Portaria R. 754/2019

SÉRGIO VITORINO CARDOSO
Diretor da Faculdade de Odontologia

Portaria R. 917/2017

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Maia de Castro Prado, Coordenador(a), em
07/08/2019, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Vitorino Cardoso, Diretor(a), em 08/08/2019, às
11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1447607 e
o código CRC 6C5F8016.
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